
 

Comunicado 
 
 
 Lembramos que conforme art 13 da Resolução n.° 41/2023 é de 

responsabilidade do pré-candidato(a) a correta inserção do e-mail 

pessoal no formulário de inscrição. Caso algum pré-candidato(a) 

verifique que o e-mail informado no sistema está equivocado, 

sugerimos que entre em contato imediatamente com a Comissão 

através do e-mail selecaoconselhotutelar@curitiba.pr.gov.br para 

correção, uma vez que todos comunicados estão sendo enviados 

através deste e-mail. 

 

Curitiba, 02 de junho de 2023. 
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